
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 13.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações na legislação 

 

Art. 112. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o art. 59 da 

Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou 

aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, detalhando a 

memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação 

orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que 

regem a matéria.  

§ 1º Os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério 

Público da União e a Defensoria Pública da União encaminharão, quando solicitados por 

Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa do 

colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à 

proposição legislativa, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de 

despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º atribuirão a órgão de sua estrutura 

administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá 

ser elaborada ou homologada por órgão competente da União e acompanhada da respectiva 

memória de cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação 

do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 

do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 

52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, 

concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado 

no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição; 
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b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, 

parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal; ou 

c) descumprimento do limite imposto pelo art. 107, § 1º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ou utilização da compensação a que se referem os §§ 7º e 8º do 

mesmo artigo; ou 

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e o 

controle do fundo; ou 

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal; e 

IV - determine ou autorize a indexação ou a atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir em 

obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos 

órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e 

financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão e da Fazenda; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 

24.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas 

transitórias que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de 

permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, 

parcelas ou vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da avaliação demandada pela alínea "b" do inciso II do § 6º e do 

cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada a receita corrente 

líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. (VETADO).  

§ 12. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;  

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;  

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e  

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.  

§ 13. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da Receita 

Corrente Líquida realizada no exercício de 2017.  

§ 14. O conjunto das proposições aprovadas com base no § 13 não poderá 

ultrapassar a um centésimo por cento da Receita Corrente Líquida implícita na Lei 

Orçamentária do exercício em que ocorreu a aprovação.  

§ 15. O disposto no § 13 não se aplica às despesas com:  
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I - pessoal, de que trata o art. 98; e  

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do art. 195, § 5º, da Constituição.  

§ 16. As proposições de autoria do Poder Executivo que concedam ou ampliem 

benefícios tributários deverão estar acompanhadas de avaliação do Ministério da Fazenda 

quanto ao mérito e objetivos pretendidos, bem como da estimativa do impacto orçamentário e 

financeiro e de sua compensação, de acordo com as condições previstas no art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal.  

§ 17. (VETADO).  

§ 18. Os projetos de lei e as medidas provisórias que acarretem renúncia de receita 

e resultem em redução das transferências, relativas à repartição de receitas arrecadadas pela 

União, aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios serão acompanhados da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos entes federativos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.602, de 9/1/2018) 

 

Art. 113. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13602-9-janeiro-2018-786078-publicacaooriginal-154729-pl.html

